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bjetivo e cam

po de aplicação 
1. 

R
eferências norm

ativas 
2. 

T
erm

os e definições 
3. 

P
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 P
refácio

 
 

A
 A

B
N

T
 – A

ssociação B
rasileira de N

orm
as T

écnicas – é o F
órum

 N
acional de N

orm
alização. A

s 
N

orm
as B

rasileiras, cujo conteúdo é de responsabilidade dos C
om

itês B
rasileiros (A

B
N

T
/C

B
) e dos 

O
rganism

os de N
orm

alização S
etorial (A

B
N

T
/N

O
S

), são elaboradas por C
om

issões de E
studo 

(C
E

), form
adas por representantes dos setores envolvidos, delas fazendo parte: professores, 

consum
idores e neutros (universidades, laboratórios e outros). 

O
s projetos de N

orm
a B

rasileira, elaborados no âm
bito dos A

B
N

T
/C

B
 e A

B
N

T
/N

O
S

 circulam
 para 

C
onsulta P

ública entre os associados da A
B

N
T

 e dem
ais interessados. 
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 In
tro

d
u

ção
 

A
s séries de N

orm
as N

B
R

 IS
O

 9000 e N
B

R
 IS

O
 14000 enfatizam

 a im
portância de auditores com

o 
um

a ferram
enta de gestão para m

onitorar e verificar a eficácia da política da qualidade e/ou 
am

biental de um
a organização. A

uditorias tam
bém

 são um
a parte essencial das atividades de 

avaliação 
da 

conform
idade, 

tais 
com

o 
certificação 

/ 
registro 

externo 
e 

avaliação 
e 

acom
panham

ento da cadeia de fornecedores. 
E

ssa norm
a fornece orientação sobre a gestão de program

as de auditoria, sobre a realização de 
auditorias internas ou externas de sistem

as de gestão da qualidade e/ou am
biental, assim

 com
o 

sobre a com
petência e a avaliação de auditores.É

 intenção que esta N
orm

a se aplique a um
 

grande 
núm

ero 
de 

usuários 
potenciais, 

incluindo 
auditores, 

organizações 
que 

im
plem

entam
 

sistem
as de gestão da qualidade e/ou am

biental, organizações que precisam
 realizar auditorias de 

sistem
as de gestão da qualidade e/ou am

biental por razões contratuais e organizações envolvidas 
em

 certificação ou treinam
ento de auditor, em

 certificação/registro de sistem
as de gestão, em

 
credenciam

ento ou em
 padronização na área de avaliação da conform

idade. 
P

retende-se que a orientação desta N
orm

a seja flexível. C
om

o indicado em
 vários pontos do texto, 

o uso destas diretrizes pode diferir de acordo com
 o tam

anho, natureza e com
plexidade das 

organizações a serem
 auditadas, com

o tam
bém

 com
 os objetivos e escopos das auditorias a 

serem
 executada. A

o longo desta N
orm

a, orientação adicional ou exem
plos em

 tópicos específicos 
são fornecidos na form

a de ajuda prática em
 caixa de texto é dar apoio na utilização desta N

orm
a 

em
 pequenas organizações. 

A
 seção 4 descreve os principais da auditoria. E

stes principais ajudam
 o usuário a entender a 

natureza essencial da auditoria e são um
a introdução necessária para as seções 5, 6 e 7. 

A
 seção 5 fornece orientação par a gestão dos program

as de auditoria e cobre pontos tais com
o 

designação de responsabilidade pela gestão de program
as de auditoria, estabelecim

ento dos 
objetivos do program

a de auditoria, coordenação de atividades de auditoria e disponibilização de 
recursos suficientes para a equipe de auditoria. 
A

 seção 6 fornece orientação sobre a realização das auditorias de sistem
as de gestão da qualidade 

e/ou am
biental, incluindo a seleção de equipes de auditoria. 

A
 seção 7 fornece orientação sobre a com

petência necessária a um
 auditor e descreve um

 
processo para avaliar auditores. 
O

nde sistem
as de gestão da qualidade e am

biental são im
plem

entados conjuntam
ente, fica a 

critério do usuário desta N
orm

a se as auditorias do sistem
a de gestão da qualidade e do sistem

a 
de gestão am

biental serão realizadas separadam
ente ou em

 conjunto. 
E

m
bora esta N

orm
a seja aplicável a auditorias de sistem

as de gestão da qualidade e/ou am
biental, 

o usuário pode considerar a adaptação ou extensão da orientação aqui fornecida para aplicação 
em

 outros tipos de auditorias, incluindo auditorias em
 outros sistem

as de gestão. 
E

sta N
orm

a fornece som
ente orientação, em

bora os usuários possam
 aplica-la no desenvolvim

ento 
de seus próprios requisitos relativos a auditoria. 
A

dicionalm
ente, 

qualquer 
outro 

indivíduo 
ou 

organização 
com

 
interesse 

em
 

m
onitorar 

a 
conform

idade com
 requisitos, tais com

o especificações de produto ou leis e regulam
entos, pode 

achar útil a orientação desta N
orm

a. 
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 1. 
O

b
jetivo

 e cam
p

o
 d

e ap
licação

 

E
sta N

orm
a fornece orientação sobre os princípios de auditoria, gestão de program

as de auditoria, 
realização de auditorias de sistem

a de gestão da qualidade e auditorias de sistem
a de gestão 

am
biental, com

o tam
bém

 orientação sobre a com
petência de auditores de sistem

as de gestão da 
qualidade e am

biental. 
É

 aplicável a todas as organizações que necessitam
 realizar auditorias internas ou externas de 

sistem
as de gestão da qualidade e/ou am

biental ou gerenciar um
 program

a de auditoria. 
A

 aplicação desta N
orm

a para outros tipos de auditorias é possível, em
 princípio, contando que, em

 
tais 

casos, 
seja 

dada 
consideração 

especial 
à 

identificação 
da 

com
petência 

necessária 
aos 

m
em

bros da equipe da auditoria. 

2. 
R

eferên
cias n

o
rm

ativas 

O
s docum

entos norm
ativos relacionados a seguir contêm

 disposições que, ao serem
 citadas neste 

texto, constituem
 prescrições desta N

orm
a. P

ara referências datadas, quaisquer em
endas ou 

revisões 
subseqüentes 

destas 
publicações 

não 
se 

aplicam
. 

P
orém

, 
as 

partes 
em

 
acordos 

baseados nesta N
orm

a são encorajadas a verificar a possibilidade de se usarem
 as edições m

ais 
recentes dos docum

entos norm
ativos citados a seguir. P

ara referências não datadas, aplicam
-se 

as edições m
ais recentes dos docum

entos norm
ativos referidos. A

 A
B

N
T

 possui a inform
ação das 

norm
as em

 vigor em
 um

 dado m
om

ento. 
N

B
R

 IS
O

 9000:2000, S
istem

as de gestão da qualidade – F
undam

entos e vocabulário 
IS

O
 14050:1998, E

nvironm
ental m

anagem
ent – V

ocabulary. 

3. 
T

erm
o

s e d
efin

içõ
es 

P
ara os efeitos desta N

orm
a, aplicam

-se os term
os e definições das N

B
R

 IS
O

 9000 e IS
O

 14050, a 
m

enos que sejam
 substituídos pelos term

os e definições dados a seguir. 
U

m
 term

o em
 um

a definição ou nota que esteja definido em
 algum

 lugar nesta seção está indicado 
em

 negrito, seguido da sua num
eração entre parênteses. T

al term
o em

 negrito pode ser substituído 
na definição por sua definição com

pleta. 

3.1. 
A

u
d

ito
ria 

P
rocesso sistem

ático, docum
entado e independente para obter evidências de auditoria (3.3) e 

avalia-las objetivam
ente para determ

inar a extensão na qual os critérios da auditoria (3.2) são 
atendidos. 
N

O
T

A
 

1 
A

uditorias 
internas, 

algum
as 

vezes 
cham

adas 
de 

auditorias 
de 

prim
eira 

parte, 
são 

conduzidas pela própria organização, ou em
 seu nom

e, para análise crítica pela direção e outros 
propósitos 

internos, 
e 

podem
 

form
ar 

a 
base 

para 
um

a 
autodeclaração 

de 
conform

idade 
da 

organização. E
m

 m
uitos casos, particularm

ente em
 pequenas organizações, a independência pode 

ser dem
onstrada pela liberdade de responsabilidades pela atividade sendo auditada. 

N
O

T
A

 2 A
uditorias externas incluem

 aquelas auditorias geralm
ente cham

adas de auditorias de 
segunda e de terceira partes. A

uditorias de segunda parte são realizadas por partes que têm
 um

 
interesse na organização, tais com

o clientes, ou por outras pessoas em
 seu nom

e. A
uditorias de 

terceira parte são realizadas por organizações externas de auditoria independente, tais com
o 

organizações que provêem
 certificados ou registros de conform

idade com
 os requisitos da N

B
R

 
IS

O
 9001 ou N

B
R

 IS
O

 14001. 
N

O
T

A
 3 Q

uando sistem
as de gestão da qualidade e am

biental são auditados juntos, isto é 
cham

ado de auditoria com
binada. 

N
O

T
A

 
4 

Q
uando 

duas 
ou 

m
ais 

organizações 
de 

auditoria 
cooperam

 
para 

auditar 
um

 
único 

au
d

itad
o

 (3.7), isto é cham
ado de auditoria conjunta. 
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3.2. 
C

ritério
 d

e au
d

ito
ria 

C
onjunto de políticas, procedim

entos ou requisitos. 
N

O
T

A
 C

ritérios de auditoria são usados com
o um

a referência contra a qual a evid
ên

cia d
e 

au
d

ito
ria (3.3) é com

parada. 

3.3. 
E

vid
ên

cia d
e au

d
ito

ria 

R
egistros, apresentação de fatos ou outras inform

ações, pertinentes aos critério
s d

e au
d

ito
ria 

(3.2) e verificáveis. 
N

O
T

A
 E

vidência de auditoria pode ser qualitativa ou quantitativa. 

3.4. 
C

o
n

statação
 d

e au
d

ito
ria 

R
esultados da avaliação da evid

ên
cia d

e au
d

ito
ria (3.3) coletada, com

parada com
 os critério

s d
e 

au
d

ito
ria (3.2). 

N
O

T
A

 C
onstatações de auditoria podem

 indicar tanto conform
idade quanto não-conform

idade com
 

o critério de auditoria ou oportunidades para m
elhoria. 

3.5. 
C

o
n

clu
são

 d
e au

d
ito

ria 

R
esultado de um

a au
d

ito
ria (3.1), apresentado pela eq

u
ip

e d
e au

d
ito

ria (3.9) após levar em
 

consideração os objetivos da auditoria e todas as co
n

stataçõ
es d

e au
d

ito
ria (3.4). 

3.6. 
C

lien
te d

e au
d

ito
ria 

O
rganização ou pessoa que solicitou um

a au
d

ito
ria (3.1). 

N
O

T
A

 O
 cliente de auditoria pode ser o auditado (3.7) ou qualquer outra organização que tem

 o 
direito regulam

entar ou contratual para solicitar um
a auditoria. 

3.7. 
A

u
d

itad
o

 

O
rganização que está sendo auditada. 

3.8. 
A

u
d

ito
r 

P
essoa com

 a com
petência (3.14) para realizar um

a au
d

ito
ria (3.1). 

3.9. 
E

q
u

ip
e d

e au
d

ito
ria 

U
m

 
ou 

m
ais 

auditores 
(3.8) 

que 
realizam

 
um

a 
auditoria 

(3.1), 
apoiados, 

se 
necessário, 

por 
especialistas (3.10). 
N

O
T

A
 1 U

m
 auditor na equipe de auditoria é indicado com

o o líder da equipe de A
uditoria. 

N
O

T
A

 2 A
 equipe de auditoria pode incluir auditores em

 treinam
ento. 

3.10. E
sp

ecialista 

P
essoa que fornece conhecim

ento ou experiência específicos para a eq
u

ip
e d

e au
d

ito
ria (3.9). 

N
O

T
A

 
1 

C
onhecim

ento 
específico 

ou 
experiência 

é 
aquele 

que 
diz 

respeito 
à 

organização, 
processo ou atividade a ser auditada, ou idiom

a ou cultura. 
N

O
T

A
 2 U

m
 especialista não atua com

o um
 au

d
ito

r (3.8) na equipe de auditoria. 

3.11. P
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

C
onjunto de um

a ou m
ais auditorias (3.1) planejado para um

 período de tem
po específico e 

direcionado a um
 propósito específico. 

N
O

T
A

 U
m

 program
a de auditoria inclui todas as atividades necessárias para planejar, organizar e 

realizar as auditorias. 

3.12. P
lan

o
 d

e au
d

ito
ria 

D
escrição das atividades e arranjos para um

a au
d

ito
ria (3.1). 
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3.13. E
sco

p
o

 d
e au

d
ito

ria 

A
brangência e lim

ites de um
a au

d
ito

ria (3.1). 
N

O
T

A
 

O
 

escopo 
de 

auditoria 
geralm

ente 
inclui 

um
a 

descrição 
das 

localizações 
físicas 

organizacionais, atividades e processos, bem
 com

o o período de tem
po coberto. 

3.14. C
o

m
p

etên
cia 

A
tributos 

pessoais 
dem

onstrados 
e 

capacidade 
dem

onstrada 
para 

aplicar 
conhecim

ento 
e 

habilidades. 

4. 
P

rin
cíp

io
s d

e au
d

ito
ria 

A
 auditoria é caracterizada pela confiança em

 alguns princípios. E
les fazem

 da auditoria um
a 

ferram
enta eficaz e confiável em

 apoio a políticas de gestão e controles, fornecendo inform
ações 

sobre as quais um
a organização pode agir para m

elhorar seu desem
penho. A

 aderência a estes 
princípios é um

 pré-requisito para se fornecer conclusões de auditoria que são relevantes e 
suficientes, e para perm

itir que auditores que trabalhem
 independentem

ente entre si cheguem
 a 

conclusões sem
elhantes em

 circunstâncias sem
elhantes. 

O
s princípios seguintes estão relacionados a auditores. 

a) 
C

o
n

d
u

ta ética: o fundam
ento do profissionalism

o 
C

onfiança, integridade, confidencialidade e discrição são essenciais para auditar. 
b) 

A
p

resen
tação

 ju
sta: a obrigação de reportar com

 veracidade e exatidão 
C

onstatações 
de 

auditoria, 
conclusões 

de 
auditoria 

e 
relatórios 

de 
auditoria 

refletem
 

verdadeiram
ente 

e 
com

 
precisão 

as 
atividades 

de 
auditoria. 

O
bstáculos 

significantes 
encontrados durante a auditoria e opiniões divergentes não resolvidas entre a equipe de 
auditoria e o auditado são relatados. 

c) 
D

evid
o

 cu
id

ad
o

 p
ro

fissio
n

al: a aplicação de diligência e julgam
ento a auditoria 

A
uditores pratiquem

  o cuidado necessário considerando a im
portância da tarefa que eles 

executam
 

e 
a 

confiança 
colocada 

neles 
pelos 

clientes 
de 

auditoria 
e 

outras 
partes 

interessadas. T
er a com

petência necessária é um
 fator im

portante. 
O

utros princípios se relacionam
 à auditoria, que é por definição independente e sistem

ática. 
d) 

In
d

ep
en

d
ên

cia: a base para a im
parcialidade da auditoria e objetividade das conclusões de 

auditoria. 
A

uditores são independentes da atividade a ser auditada e são livres de tendência e conflito 
de interesse. A

uditores m
antêm

 um
 estado de m

ente aberta ao longo do processo de 
auditoria para assegurar que as constatações e conclusões de auditoria serão baseadas 
som

ente nas evidências de auditoria. 
e) 

A
bordagem

 
baseada 

em
 

evidência: 
o 

m
étodo 

racional 
para 

alcançar 
conclusões 

de 
auditoria confiáveis e reproduzíveis em

 um
 processo sistem

ático de auditoria. 
E

vidência de auditoria é verificável. É
 baseada em

 am
ostras das inform

ações disponíveis, 
um

a vez que um
a auditoria é realizada durante um

 período finito de tem
po e com

 recursos 
finitos. O

 uso apropriado de am
ostragem

 está intim
am

ente relacionado com
 a confiança que 

pode ser colocada nas conclusões de auditoria. 
A

 orientação fornecida nas seções restantes desta N
orm

a está baseada nesses princípios. 
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 5. 
G

eren
cian

d
o

 u
m

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

5.1. 
G

en
eralid

ad
es 

U
m

 program
a de auditoria pode incluir um

a ou m
ais auditorias, dependendo do tam

anho, natureza 
e com

plexidade da organização a ser auditada. E
stas auditorias podem

 ter um
a variedade de 

objetivos e tam
bém

 podem
 incluir auditorias com

binadas ou auditorias em
 conjunto (ver N

otas 3 e 
4 da definição de auditoria em

 3.1). 
U

m
 program

a de auditoria tam
bém

 inclui todas as atividades necessárias para planejar e organizar 
os 

tipos 
e 

núm
eros 

de 
auditorias 

e 
para 

fornecer 
os 

recursos 
para 

conduzi-las 
eficaz 

e 
eficientem

ente dentro do período de tem
po especificado. 

U
m

a organização pode estabelecer m
ais de um

 program
a de auditoria. 

C
onvém

 que a A
lta D

ireção da organização conceda a autoridade para gerenciar o program
a de 

auditoria. 
C

onvém
 que aqueles designados com

 a responsabilidade para gerenciar o program
a de auditoria 

a) 
estabeleçam

, im
plem

entem
, m

onitorem
, analisem

 criticam
ente e m

elhorem
 o program

a de 
auditoria, e  

b) 
identifiquem

 os recursos necessários e assegurem
 que eles sejam

 providos. 
A

 figura 1 ilustra o fluxo do processo de gestão de um
 program

a de auditoria. 
                            

F
igura 1 – Ilustração do fluxo do processo de gestão de um

 program
a de auditoria 

A
utoridade para o 

program
a de auditoria (5.1) 

E
stab

elecen
d

o
 o

 p
ro

g
ram

a d
e 

au
d

ito
ria (5.2, 5.3) 

• 
objetivos e abrangência 

• 
responsabilidades 

• 
recursos 

• 
procedim

entos 

M
elh

o
ran

d
o

 o
 

p
ro

g
ram

a d
e 

au
d

ito
ria (5.6) 

Im
p

lem
en

tan
d

o
 o

 p
ro

g
ram

a d
e 

au
d

ito
ria (5.4, 5.5) 

• 
program

ando auditorias 
• 

avaliando auditores 
• 

selecionando equipes de auditoria 
• 

dirigindo atividades de auditoria 
• 

m
antendo registros 

M
o

n
ito

ran
d

o
 e an

alisan
d

o
 criticam

en
te 

o
 p

ro
g

ram
a d

e au
d

ito
ria (5.6) 

• 
m

onitorando e analisando criticam
ente 

• 
identificando necessidades de ações 

corretivas e preventivas 
• 

identificando oportunidades de m
elhoria 

C
o

m
p

etên
cia e 

avaliação
 d

e 
au

d
ito

res (seção
 

7) 

A
tivid

ad
e d

e 
au

d
ito

ria (seção
 

6) 

A
gir 

(A
ct) 

P
lanejar 
(P

lan) 

F
azer  

(D
o) 

V
erificar 

(C
heck) 
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 N
O

T
A

 1 A
 figura 1 ilustra a aplicação da m

etodologia do P
D

C
A

 (P
lanejar (P

lan) – F
azer (D

o) – 
V

erificar (C
heck) – A

gir (A
ct)) nessa N

orm
a. 

N
O

T
A

 2 O
s núm

eros nessa figura e em
 todas as figuras subseqüentes se referem

 as seções 
pertinentes desta N

orm
a. 

 S
e um

a organização a ser auditada opera sistem
as de gestão da qualidade e de gestão am

biental; 
auditorias com

binadas podem
 ser incluídas no program

a de auditoria. N
esse caso, convém

 que seja 
prestada atenção especial à com

petência da equipe de auditoria. 
D

uas ou m
ais organizações auditorias podem

 cooperar entre si, com
o parte de seus program

as de 
auditoria, para realizar um

a auditoria conjunta. E
m

 tal caso, convém
 que seja prestada atenção 

especial à divisão de responsabilidades, à provisão de qualquer recurso adicional, à com
petência  

da equipe de auditoria e os procedim
entos apropriados. C

onvém
 que um

 entendim
ento sobre esses 

pontos seja alcançado antes do início da auditoria. 

A
ju

d
a p

rática – E
xem

p
lo

s d
e p

ro
g

ram
as d

e au
d

ito
ria 

E
xem

plos de program
as de auditoria incluem

 os seguintes: 

a) 
um

a série de auditorias internas que cobre o sistem
a de gestão da qualidade de tora um

a 
organização durante o ano em

 curso; 

b) 
auditorias de segunda parte de sistem

a de gestão de fornecedores potenciais de produtos 
críticos a serem

 realizadas em
 um

 período de 6 m
eses; 

c) 
auditorias de certificação/registro e de acom

panham
ento realizadas por um

a organização 

de certificação/registro de terceira parte em
 um

 sistem
a de gestão am

biental dentro de um
 

período de tem
po acordado contratualm

ente entre a organização de certificação e o 
cliente. 

U
m

 
program

a 
de 

auditoria 
inclui 

planejam
ento 

apropriado, 
fornecim

ento 
de 

recursos 
e 

estabelecim
entos de procedim

entos para realizar as auditorias previstas no program
a. 

 5.2. 
O

b
jetivo

s e ab
ran

g
ên

cia d
o

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

5.2.1. 
O

b
jetivo

s d
e u

m
 p

ro
g

ram
a d

e au
d

ito
ria 

C
onvém

 que sejam
 estabelecidos objetivos para um

 program
a de auditoria, de m

odo a direcionar o 
planejam

ento e a realização das auditorias. 
E

stes objetivos podem
 estar baseados na consideração de  

a) 
prioridade da direção, 

b) 
intenções com

erciais, 
c) 

requisitos de sistem
a de gestão, 

d) 
requisitos estatutários, regulam

entares e contratuais, 
e) 

necessidade de avaliação de fornecedor, 
f) 

requisitos de cliente, 
g) 

necessidades de outras partes interessadas, e 
h) 

riscos para a organização. 
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 A
ju

d
a p

rática – E
xem

p
lo

s d
e o

b
jetivo

s d
e p

ro
g

ram
a d

e au
d

ito
ria 

E
xem

plos de program
as de auditoria incluem

 os seguintes: 

E
xem

plos de objetivos de program
a de auditoria incluem

 os seguintes: 

a) 
satisfazer requisitos para certificação em

 um
a norm

a de sistem
a de gestão; 

b) 
verificar conform

idade com
 requisitos contratuais; 

c) 
obter e m

anter confiança na capacidade de um
 fornecedor; 

d) 
contribuir para a m

elhoria do sistem
a de gestão. 

 5.2.2. 
A

b
ran

g
ên

cia d
e u

m
 p

ro
g

ram
a d

e au
d

ito
ria 

A
 abrangência de um

 program
a de auditoria pode variar e será influenciada pelo tam

anho, natureza 
e com

plexidade da organização a ser auditada, com
o tam

bém
, pelo seguinte: 

a) 
escopo, objetivo e duração de cada auditoria a ser realizada; 

b) 
freqüência das auditorias a serem

 realizadas; 
c) 

núm
ero, 

im
portância, 

com
plexidade, 

sem
elhança 

e 
localização 

das 
atividades 

a 
serem

 
auditadas; 

d) 
requisitos 

norm
ativos, 

estatutários, 
regulam

entares 
e 

contratuais 
e 

outros 
critérios 

de 
auditoria; 

e) 
necessidade para credenciam

ento ou registro/certificação; 
f) 

conclusões de auditorias anteriores ou resultados de análise crítica de um
 program

a de 
auditoria anterior; 

g) 
qualquer questão relativa a idiom

a, cultural e social; 
h) 

preocupações das partes interessadas; 
i) 

m
udanças significativas para um

a organização ou suas operações. 

5.3. 
R

esp
o

n
sab

ilid
ad

es, recu
rso

s e p
ro

ced
im

en
to

s d
o

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

5.3.1. 
R

esp
o

n
sab

ilid
ad

es d
o

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

C
onvém

 que seja designada a responsabilidade para gerenciar um
 program

a de auditoria a um
 ou 

m
ais indivíduos que tenham

 um
 entendim

ento geral de princípios de auditoria, da com
petência de 

auditores 
e 

da 
aplicação 

de 
técnicas 

de 
auditoria. 

C
onvém

 
que 

eles 
tenham

 
habilidades 

de 
gerenciam

ento em
 com

o com
preensão técnica e em

presarial pertinentes às atividades a serem
 

auditadas. 
C

onvém
 que aqueles designados com

 a responsabilidade para gerenciar o program
a de auditoria 

a) 
estabeleçam

 os objetivos e abrangência do program
a de auditoria; 

b) 
estabeleçam

 as responsabilidades e procedim
entos, e assegurem

 que os recursos sejam
 

fornecidos; 
c) 

assegurem
 a im

plem
entação do program

a de auditoria; 
d) 

A
ssegurem

 a im
plem

entação do program
a de auditoria sejam

 m
antidos; e 

e) 
M

onitorem
, analisem

 criticam
ente e m

elhorem
 o program

a de auditoria. 
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5.3.2. 
R

ecu
rso

s d
o

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

Q
uando 

da 
identificação 

de 
recursos 

para 
o 

program
a 

de 
auditoria, 

convém
 

que 
seja 

dada 
consideração a  

a) 
recursos financeiros necessários para desenvolver, im

plem
entar, gerenciar e aperfeiçoar as 

atividades de auditoria; 
b) 

técnicas de auditoria; 
c) 

processos para alcançar e m
anter a com

petência de auditores, e aperfeiçoar o desem
penho 

do auditor; 
d) 

disponibilidade de auditores e especialistas, com
 a com

petência adequada aos objetivos 
particulares do program

a de auditoria; 
e) 

abrangência do program
a de auditoria; e 

f) 
tem

po de viagem
, acom

odação e outras necessidades para se auditar. 

5.3.3. 
P

ro
ced

im
en

to
s d

o
 p

ro
g

ram
a d

e au
d

ito
ria 

C
onvém

 que os procedim
entos de program

a de auditoria contem
plem

 o seguinte: 
a) 

planejar e program
ar auditorias; 

b) 
assegurar a com

petência de auditores e líderes de equipe de auditoria; 
c) 

selecionar equipes de auditoria apropriada e designar suas funções e responsabilidades; 
d) 

realizar auditorias; 
e) 

realizar ações de acom
panham

ento de auditoria, se aplicável; 
f) 

m
anter registros do program

a de auditoria; 
g) 

m
onitorar o desem

penho e eficácia do program
a de auditoria; 

h) 
inform

ar para a A
lta D

ireção as realizações globais do program
a de auditoria. 

P
ara pequenas organizações, as atividades m

encionadas anteriorm
ente podem

 ser apontadas em
 

um
 único procedim

ento. 

5.4. 
Im

p
lem

en
tação

 d
o

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria co
n

tem
p

le o
 seg

u
in

te: 

a) 
com

unicar o program
a de auditoria às partes pertinentes; 

b) 
coordenar e program

ar auditorias pertinentes ao program
a de auditoria; 

c) 
estabelecer e m

anter um
 processo para a avaliação dos auditores e o seu desenvolvim

ento 
profissional contínuo, de acordo respectivam

ente com
 7.6 e 7.5; 

d) 
assegurar a seleção de equipes de auditoria; 

e) 
fornecer os recursos necessários para as equipes de auditoria; 

f) 
assegurar a realização de auditorias de acordo com

 o program
a de auditoria; 

g) 
assegurar o controle de registros das atividades de auditoria; 

h) 
assegurar 

a 
análise 

crítica 
e 

a 
aprovação 

de 
relatórios 

de 
auditoria 

e 
assegurar 

sua 
distribuição ao cliente da auditoria e outras partes especificadas; 

i) 
assegurar as ações de acom

panham
ento de auditoria, se aplicável. 
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5.5. 
R

eg
istro

s d
o

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

C
onvém

 que sejam
 m

antidos registros para dem
onstrar a im

plem
entação do program

a de auditoria 
e convém

 que incluam
 o seguinte: 

a) 
registros relativos a auditorias individuais, tais com

o 
- 

planos de auditoria, 
- 

relatórios de auditoria, 
- 

relatórios de não-conform
idade, 

- 
relatórios de ação corretiva e preventiva, e 

- 
relatórios de ações de acom

panham
ento de auditoria, se aplicável; 

b) 
resultados de análise crítica do program

a de auditoria; 
c) 

registros relativos a pessoal de auditoria, incluindo assuntos tais com
o 

- 
com

petência do auditor e avaliação de desem
penho, 

- 
seleção da equipe de auditoria, e 

- 
m

anutenção e aperfeiçoam
ento da com

petência. 
C

onvém
 que os registros sejam

 m
antidos e salvaguardados adequadam

ente. 

5.6. 
M

o
n

ito
ram

en
to

 e an
álise crítica d

o
 p

ro
g

ram
a d

e au
d

ito
ria 

C
onvém

 que a im
plem

entação do program
a de auditoria seja m

onitorada e, a intervalos apropriados, 
analisada criticam

ente para avaliar se seus objetivos foram
 alcançados e identificar oportunidades 

para m
elhoria. C

onvém
 que os resultados sejam

 relatados à A
lta D

ireção. 
C

onvém
 que indicadores de desem

penho sejam
 usados para m

onitorar características, tais com
o 

- 
a habilidade da equipe de auditoria em

 im
plem

entar o plano de auditoria, 
- 

conform
idade com

 o program
a de auditoria e as program

ações, e 
- 

realim
entação dos clientes de auditoria, auditados e auditores. 

C
onvém

 que a análise crítica do program
a de auditoria considere, por exem

plo, 
a) 

resultados e tendências do m
onitoram

ento; 
b) 

conform
idade com

 os procedim
entos; 

c) 
evolução de necessidades e expectativas de partes interessadas; 

d) 
registros do program

a de auditoria; 
e) 

práticas alternativas ou novas de auditar, e 
f) 

consistência no desem
penho entre equipes de auditoria em

 situações sem
elhantes. 

R
esultados de análises críticas do program

a de auditoria podem
 conduzir a ações corretivas e 

preventivas e à m
elhoria do program

a de auditoria. 

T
rad

u
ção

 L
ivre d

a A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011:2002 – U

S
O

 E
X

C
L

U
S

IV
O

 E
M

 T
R

E
IN

A
M

E
N

T
O

 

 

S
im

p
les S

o
lu

çõ
es 

A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011 2002 p

ara trein
am

en
to

 R
ev 0.d

o
c 

F
o

lh
a 11 d

e 32  

 6. 
A

tivid
ad

e d
e au

d
ito

ria 

6.1. 
G

en
eralid

ad
es 

E
sta seção contém

 orientação para planejar e gerenciar atividades de auditoria com
o parte de um

 
program

a de auditoria. A
 figura 2 fornece um

a visão geral das atividades típicas de auditoria. A
 

abrangência 
na 

qual 
as 

providências 
desta 

seção 
são 

aplicáveis 
depende 

do 
escopo 

e 
com

plexidade da auditoria específica e o uso pretendido para as conclusões da auditoria. 
                                    

 
  N

O
T

A
 – A

s linhas pontilhadas indicam
 que norm

alm
ente quaisquer ações de acom

panham
ento de auditoria 

não são consideradas parte da auditoria. 
F

ig
u

ra
 2

 –
 V

is
ã

o
 g

e
ra

l d
a

s
 a

tiv
id

a
d

e
s

 típ
ic

a
s

 d
e

 a
u

d
ito

ria
 

C
o

n
clu

in
d

o
 a au

d
ito

ria (6.7) 

C
o

n
d

u
zin

d
o

 açõ
es d

e aco
m

p
an

h
am

en
to

 d
e au

d
ito

ria (6.8) 

 

In
ician

d
o

 a au
d

ito
ria (6.2) 

- 
designando o líder da equipe da auditoria 

- 
definindo objetivos, escopo e critério da auditoria 

- 
selecionando a equipe da auditoria 

- 
estabelecendo contato inicial com

 o auditado 

R
ealizan

d
o

 an
álise crítica d

e d
o

cu
m

en
to

s (6.3) 
- 

A
nalisando 

criticam
ente 

docum
entos 

pertinentes 
ao 

sistem
a de gestão, incluindo registros, e determ

inando sua 
adequação com

 respeito ao critério da auditoria 

P
rep

aran
d

o
 as ativid

ad
es d

a au
d

ito
ria n

o
 lo

cal (6.4) 
- 

P
reparando o plano da auditoria 

- 
D

esignando trabalho para a equipe da auditoria 
- 

P
reparando docum

entos de trabalho 

C
o

n
d

u
zin

d
o

 ativid
ad

es d
a au

d
ito

ria n
o

 lo
cal (6.5) 

- 
conduzindo a reunião de abertura 

- 
com

unicação durante a auditoria 
- 

funções e responsabilidades de guias e observadores 
- 

coletando e verificando inform
ações 

- 
gerando constatações da auditoria 

- 
preparando conclusões da auditoria 

- 
conduzindo a reunião de encerram

ento 

P
rep

aran
d

o
, ap

ro
van

d
o

 e d
istrib

u
in

d
o

 o
 relató

rio
 d

a 
au

d
ito

ria (6.6) 
- 

preparando o relatório da auditoria 
- 

aprovando e distribuindo o relatório da auditoria 
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 6.2. 
In

ician
d

o
 a au

d
ito

ria 

6.2.1. 
D

esig
n

an
d

o
 o

 líd
er d

a eq
u

ip
e d

a au
d

ito
ria 

C
onvém

 que aqueles designados com
 a responsabilidade para gerenciar o program

a de auditoria 
escolham

 o líder da equipe de auditoria para um
a auditoria específica. 

O
nde um

a auditoria conjunta é realizada, é im
portante alcançar um

 entendim
ento entre as organizações de 

auditoria 
antes 

do 
início 

da 
auditoria 

sobre 
as 

responsabilidades 
específicas 

de 
cada 

organização, 
particularm

ente com
 respeito à autoridade do líder da equipe designada para a autoridade. 

6.2.2. 
D

efin
in

d
o

 o
b

jetivo
s, esco

p
o

 e critério
 d

e au
d

ito
ria 

D
entro dos objetivos globais de um

 program
a de auditoria, convém

 que um
a auditoria individual seja 

baseada em
 objetivos, escopo e critério docum

entados. 
O

s objetivos da auditoria definem
 o que é para ser realizado pela auditoria e podem

 incluir o 
seguinte: 

a) 
determ

inação da extensão da conform
idade do sistem

a de gestão do auditado, ou partes 
dele, com

 o critério de auditoria; 
b) 

se a auditoria é um
a auditoria com

binada ou em
 conjunto; 

c) 
com

petência 
global 

necessária 
da 

equipe 
da 

auditoria 
para 

alcançar 
os 

objetivos 
da 

auditoria; 
d) 

requisitos estatutários, regulam
entares, contratuais e de certificação/registro, se aplicáveis; 

e) 
necessidade 

de 
se 

assegurar 
a 

independência 
da 

equipe 
da 

auditoria 
em

 
relação 

às 
atividades a serem

 auditadas e evitar conflito de interesse; 
f) 

habilidade dos m
em

bros da equipe da auditoria de interagir eficazm
ente com

 o auditado e 
trabalhar em

 conjunto; 
g) 

idiom
a da auditoria e entendim

ento das características sociais e culturais particulares do 
auditado; estes pontos podem

 ser atendidos pelas próprias habilidades do auditor ou pelo 
apoio de um

 especialista. 
C

onvém
 que o processo para assegurar a com

petência global da equipe da auditoria inclua os 
seguintes passos: 

- 
identificação 

do 
conhecim

ento 
e 

das 
habilidades 

necessárias 
para 

alcançar 
os 

objetivos da auditoria; 
- 

seleção dos m
em

bros da equipe da auditoria de m
odo que todo o conhecim

ento e as 
habilidades necessárias estejam

 presentes na equipe da auditoria. 
S

e 
os 

auditores 
da 

equipe 
da 

auditoria 
não 

cobrirem
 

com
pletam

ente 
o 

conhecim
ento 

e 
as 

habilidades necessárias, isso pode ser atendido através da inclusão de especialistas. C
onvém

 que 
especialistas atuem

 sob orientação de um
 auditor. 

A
uditores em

 treinam
ento podem

 ser incluídos na equipe da auditoria, m
as convém

 que não auditem
 

sem
 direção ou orientação. 

O
 cliente da auditoria e o auditado podem

 pedir a substituição de determ
inados m

em
bros da equipe 

da auditoria, por m
otivos razoáveis, baseados nos princípios de auditoria descritos na seção 4. 

E
xem

plos de m
otivos razoáveis incluem

 situações de conflito de interesse (com
o um

 m
em

bro da 
equipe da auditoria ter sido anteriorm

ente um
 em

pregado do auditado ou ter prestado serviços de 
consultoria ao auditado) e com

portam
ento prévio pouco ético. C

onvém
 que tais m

otivos sejam
 

com
unicados ao líder da equipe da auditoria e àquele designados com

 a responsabilidade para 
gerenciar o program

a de auditoria. C
onvém

 que estes solucionem
 o assunto com

 o cliente da 
auditoria e o auditado antes que seja tom

ada qualquer decisão em
 substituir os m

em
bros da equipe 

da auditoria. 
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6.2.3. 
E

stab
elecen

d
o

 co
n

tato
 in

icial co
m

 o
 au

d
itad

o
 

O
 contato inicial com

 o auditado para a realização da auditoria pode ser inform
al ou form

al, m
as 

convém
 que seja estabelecido pelos designados com

 a responsabilidade para gerenciar o program
a 

de auditoria ou o líder da equipe da auditoria. O
 propósito do contato inicial é: 

a) 
estabelecer canais de com

unicação com
 o representante do auditado; 

b) 
confirm

ar a autoridade para conduzir a auditoria; 
c) 

fornecer inform
ações sobre a duração proposta para a auditoria e a com

posição da equipe 
da auditoria; 

d) 
pedir acesso a docum

entos pertinentes, inclusive registros; 
e) 

definir as regras de segurança aplicáveis ao local; 
f) 

fazer arranjos para a auditoria; e 
g) 

concordar com
 a participação de observadores e a necessidade de guias para a equipe da 

auditoria. 

6.3. 
R

ealizan
d

o
 an

álise crítica d
e d

o
cu

m
en

to
s 

A
ntes do início das atividades de auditoria no local, convém

 que a docum
entação do auditado seja 

analisada criticam
ente para determ

inar a conform
idade do sistem

a, com
o docum

entado, com
 o 

critério de auditoria. A
 docum

entação pode incluir docum
entos e registros pertinentes ao sistem

a de 
gestão, e relatórios de auditorias anteriores. C

onvém
 que a análise crítica leve em

 contra o tam
anho, 

natureza e com
plexidade da organização, e os objetivos e escopo da auditoria. E

m
 algum

as 
situações, esta análise crítica pode ser adiada até se com

eçar as atividades no local, se isto não for 
prejudicial à eficácia da realização da auditoria. E

m
 outras situações, um

a visita prelim
inar ao local 

pode ser realizada para se adquirir um
a adequada visão geral das inform

ações disponíveis. 
S

e a docum
entação for considerada inadequada, convém

 que o líder de equipe da auditoria inform
e 

ao cliente da auditoria, àqueles designados com
 a responsabilidade para gerenciar o program

a de 
auditoria e ao auditado. C

onvém
 que seja tom

ada um
a decisão se convém

 que a auditoria continue 
ou seja suspensa até que as considerações sobre a docum

entação estejam
 resolvidas. 

6.4. 
P

rep
aran

d
o

 as ativid
ad

es d
a au

d
ito

ria n
o

 lo
cal 

6.4.1. 
P

rep
aran

d
o

 o
 p

lan
o

 d
a au

d
ito

ria 

C
onvém

 que o líder de equipe da auditoria prepare um
 plano de auditoria que forneça a base para 

um
 acordo entre o cliente da auditoria, a equipe da auditoria e o auditado, relativo à realização da 

auditoria. C
onvém

 que o plano facilite a program
ação e a coordenação das atividades da auditoria. 

C
onvém

 
que 

a 
quantidade 

de 
detalhes 

fornecida 
no 

plano 
de 

auditoria 
reflita 

o 
escopo 

e 
a 

com
plexidade 

da 
auditoria. 

P
or 

exem
plo, 

os 
detalhes 

podem
 

diferir 
entre 

auditorias 
iniciais 

e 
subseqüentes e tam

bém
 entre auditorias internas e externas. C

onvém
 que o plano de auditoria seja 

suficientem
ente flexível para perm

itir alterações, tais com
o m

udanças no escopo da auditoria, que 
podem

 se tornar necessárias na m
edida que as atividades da auditoria no local progridam

. 
C

onvém
 que o plano de auditoria inclua o seguinte: 

a) 
os objetivos da auditoria; 

b) 
o critério de auditoria e qualquer docum

ento de referência; 
c) 

o escopo da auditoria, inclusive com
 identificação das unidades organizacionais e funcionais 

a serem
 auditados; 

d) 
as datas e lugares onde as atividades de auditoria no local serão realizadas; 

e) 
o tem

po esperado e duração de atividades de auditoria no local, inclusive reuniões com
 a 

direção do auditado e reuniões da equipe da auditoria; 
f) 

as 
funções 

e 
responsabilidades 

dos 
m

em
bros 

da 
equipe 

da 
auditoria 

e 
das 

pessoas 
acom

panhantes; 
g) 

a alocação de recursos apropriados para áreas críticas da auditoria: 
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C
onvém

 que o plano de auditoria tam
bém

 inclua o seguinte, se apropriado: 
h) 

identificação do representante do auditado na auditoria; 
i) 

o idiom
a de trabalho e do relatório da auditoria, se ele for diferente do idiom

a do auditor e/ou 
do auditado; 

j) 
os principais pontos do relatório de auditoria; 

k) 
arranjos de logística (viagem

, instalações no local, etc.); 
l) 

assuntos relacionados a confidencialidade; 
m

) quaisquer ações de acom
panham

ento de auditoria. 
C

onvém
 que o plano seja analisado criticam

ente e aceito pelo cliente da auditoria, e convém
 que 

seja apresentado ao auditado antes do início das atividades de auditoria no local. 
C

onvém
 

que quaisquer 
objeções 

do 
auditado 

sejam
 

solucionadas 
entre 

o 
líder 

da 
equipe 

da 
auditoria, o auditado e o cliente da auditoria. C

onvém
 que qualquer revisão do plano de auditoria 

seja acordada entre as partes interessadas antes da continuação da auditoria. 

6.4.2. 
D

esig
n

an
d

o
 trab

alh
o

 p
ara a eq

u
ip

e d
a au

d
ito

ria 

C
onvém

 que o líder de equipe da auditoria, em
 consulta com

 a equipe da auditoria, designe 
responsabilidade a cada m

em
bro da equipe para auditar processos específicos, funções, locais, 

áreas ou atividades. C
onvém

 que tais tarefas levem
 em

 conta a necessidade por independência e 
com

petência de auditores e o uso eficaz de recursos, com
o tam

bém
 funções e responsabilidades 

diferentes de auditores, auditores em
 treinam

ento e especialistas. P
odem

 ser feitas m
udanças nas 

tarefas designadas, na m
edida em

 que a auditoria progrida de form
a a assegurar a realização dos 

objetivos da auditoria. 

6.4.3. 
P

rep
aran

d
o

 d
o

cu
m

en
to

s d
e trab

alh
o

 

C
onvém

 que os m
em

bros da equipe da auditoria analisem
 criticam

ente as inform
ações pertinentes 

às suas tarefas de auditoria e preparem
, se necessário, docum

entos de trabalho para referência e 
para registro dos progressos da auditoria. T

ais docum
entos de trabalho podem

 incluir: 
- 

listas de verificação e planos de am
ostragem

 de auditoria, e 
- 

form
ulários 

para 
registro 

de 
inform

ações, 
tais 

com
o 

evidências 
de 

suporte, 
constatações da auditoria e registros de reuniões. 

C
onvém

 que o uso de listas de verificação e form
ulários não se restrinja à abrangência das 

atividades da auditoria, que podem
 m

udar devido ao resultado de inform
ações coletadas durante a 

auditoria. 
C

onvém
 que docum

entos de trabalho, incluindo registros resultantes de seu uso, sejam
 retidos no 

m
ínim

o até a conclusão da auditoria. A
 retenção de docum

entos depois da conclusão da auditoria é 
descrita em

 6.7. C
onvém

 que docum
entos que envolvam

 inform
ações confidenciais ou proprietárias 

sejam
 salvaguardados adequadam

ente, a todo m
om

ento, pelos m
em

bros da equipe da auditoria. 

6.5. 
C

o
n

d
u

zin
d

o
 ativid

ad
es d

e au
d

ito
ria n

o
 lo

cal 

6.5.1. 
C

o
n

d
u

zin
d

o
 a reu

n
ião

 d
e ab

ertu
ra 

C
onvém

 que um
a reunião de abertura seja realizada com

 a direção do auditado ou, onde apropriado, com
 o 

responsável pelas funções ou processos a serem
 auditados. O

 propósito de um
a reunião de abertura é: 

a) 
confirm

ar o plano de auditoria; 
b) 

fornecer um
 pequeno resum

o de com
o as atividades da auditoria serão em

preendidas; 
c) 

confirm
ar canais de com

unicação; e 
d) 

fornecer oportunidade para o auditado fazer perguntas. 
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A
ju

d
a p

rática – R
eu

n
ião

 d
e ab

ertu
ra 

E
m

 m
uitas oportunidades, por exem

plo em
 auditorias internas em

 um
a pequena organização, a 

reunião de abertura pode sim
plesm

ente consistir em
 com

unicar que um
a auditoria está sendo 

realizada e explicar a natureza da auditoria. 
P

ara outras situações de auditoria, convém
 que a reunião seja form

al e sejam
 m

antidos registros 
da freqüência. C

onvém
 que a reunião seja presidida pelo líder de equipe da auditoria e que os 

seguintes pontos sejam
 considerados, se apropriado: 

a) 
apresentação dos participantes, incluindo um

 resum
o de suas funções; 

b) 
confirm

ação dos objetivos, escopo e critério da auditoria; 
c) 

confirm
ação da program

ação da auditoria e outros arranjos pertinentes com
 o auditado, 

com
o data e duração da reunião de encerram

ento, qualquer reunião interm
ediária entre a 

equipe da auditoria e a direção do auditado, e qualquer m
udança de últim

a hora; 
d) 

m
étodos e procedim

entos a serem
 usados para realizar a auditoria, incluindo um

 alerta ao 
auditado 

que 
a 

evidência 
de 

auditoria 
será 

som
ente 

um
a 

am
ostra 

das 
inform

ações 
disponíveis e que, dessa form

a, há um
 elem

ento de incerteza ao se auditar; 
e) 

confirm
ação dos canais form

ais de com
unicação entre a equipe da auditoria e o auditado; 

f) 
confirm

ação do idiom
a a ser usado durante a auditoria; 

g) 
confirm

ação de que o auditado será m
antido inform

ado do progresso da auditoria, durante a 
auditoria; 

h) 
confirm

ação de que os recursos e instalações necessários à equipe da auditoria estão 
disponíveis; 

i) 
confirm

ação de assuntos relativos a confidencialidade; 
j) 

confirm
ação 

de 
procedim

entos 
pertinentes 

de 
segurança 

no 
trabalho, 

em
ergência 

e 
segurança para a equipe da auditoria; 

k) 
confirm

ação da disponibilidade, funções e identidades de quaisquer guias; 
l) 

m
étodo de relatar, incluindo qualquer classificação de não-conform

idades; 
m

) inform
ações sobre condições nas quais a auditoria pode ser encerrada; e 

e) 
inform

ações sobre qualquer sistem
a de apelação referente a realização ou conclusões da 

auditoria.  

 

6.5.2. 
C

o
m

u
n

icação
 d

u
ran

te a au
d

ito
ria 

D
ependendo do escopo e da com

plexidade da auditoria, pode ser necessário fazer arranjos form
ais 

para com
unicação dentro da equipe da auditoria e com

 o auditado durante a auditoria. 
C

onvém
 que a equipe da auditoria se com

unique periodicam
ente para trocar inform

ações, avaliar o 
progresso da auditoria, e redistribuir o trabalho entre os m

em
bros da equipe da auditoria conform

e 
necessário. 
D

urante 
a 

auditoria, 
convém

 
que 

o 
líder 

da equipe 
da 

auditoria 
periodicam

ente 
com

unique 
o 

progresso 
da 

auditoria 
e 

qualquer 
preocupação 

ao 
auditado 

e 
ao 

cliente 
da 

A
uditoria, 

com
o 

apropriado. C
onvém

 que a evidência coletada durante a auditoria que sugira um
 risco im

ediato e 
significativo (por exem

plo, segurança am
bienta ou qualidade) seja relatada sem

 dem
ora ao auditado 

e, com
o apropriado, ao cliente da auditoria. C

onvém
 que qualquer consideração sobre um

 assunto 
fora do escopo da auditoria seja anotada e seja relatada ao líder da equipe da auditoria, para 
possível com

unicação com
 o cliente da auditoria e o auditado. 

O
nde a evidência da auditoria disponível indica que os objetos da auditoria são inatingíveis, convém

 
que o líder da equipe da auditoria relate as razões ao cliente da auditoria para determ

inar a ação 
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apropriada. T
al ação pode incluir a reconfirm

ação ou a m
odificação do plano de auditoria, m

udanças 
nos objetivos da auditoria ou no escopo da auditoria, ou o encerram

ento da auditoria. 
C

onvém
 que qualquer necessidade de m

udanças no escopo da auditoria que fique aparente com
 o 

progresso das atividades da auditoria no local seja analisada criticam
ente e seja aprovada pelo 

cliente da auditoria e, se apropriado, pelo auditado. 

6.5.3. 
F

u
n

çõ
es e resp

o
n

sab
ilid

ad
es d

e g
u

ias e o
b

servad
o

res 

G
uias e observadores podem

 acom
panhar a equipe da auditoria, m

as não são parte dela. C
onvém

 
que eles não influenciem

 ou interfiram
 na realização da auditoria. 

Q
uando guias são designados pelo auditado, convém

 que eles prestem
 ajuda a equipe da auditoria 

e ajam
 a pedido do líder da equipe da auditoria. S

uas responsabilidades podem
 incluir o seguinte: 

a) 
estabelecer contatos e program

as para entrevistas; 
b) 

organizar visitas para partes específicas do local ou da organização; 
c) 

assegurar que regras relativas à segurança no local e procedim
entos de segurança sejam

 
conhecidos e respeitados pelos m

em
bros da equipe da auditoria; 

d) 
testem

unhar a auditoria em
 nom

e do auditado; 
e) 

fornecer esclarecim
entos ou ajuda na coleta de inform

ações. 

6.5.4. 
C

o
letan

d
o

 e verifican
d

o
 in

fo
rm

açõ
es 

C
onvém

 que durante a auditoria as inform
ações pertinentes aos objetivos, escopo e critério da 

auditoria, inclusive inform
ações relativas às interfaces entre funções, atividades e processos, sejam

 
coletadas 

por 
am

ostragem
 

apropriada 
e 

sejam
 

verificadas. 
S

om
ente 

as 
inform

ações 
que 

são 
verificáveis 

podem
 

ser 
evidência 

de 
auditoria. 

C
onvém

 
que 

as 
evidências 

de 
auditoria 

sejam
 

registradas. 
A

 evidência de auditoria é baseada em
 am

ostras das inform
ações disponíveis. D

esse m
odo há um

 
elem

ento de incerteza ao se auditar e, convém
 que aqueles que atuam

 baseados nas conclusões da 
auditoria estejam

 atentos sobre esta incerteza. 
A

 figura 3 fornece um
a visão geral do processo de auditoria desde a coleta de inform

ações até o 
atingim

ento das conclusões da auditoria. 
                    F

ig
u

ra 3 – V
isão

 g
eral d

o
 p

ro
cesso

 d
e au

d
ito

ria d
esd

e a co
leta d

e in
fo

rm
açõ

es até o
 atin

g
im

en
to

 d
as 

co
n

clu
sõ

es d
a au

d
ito

ria F
ontes de inform

ação 

E
vidências da auditoria 

C
onstatações da auditoria 

C
oletando inform

ações por am
ostragem

 
apropriada e verificando

 

A
valiando contra o critério da auditoria 

 

A
nalisando criticam

ente 
 

C
onclusões d auditoria 
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 M
étodos para coletar inform

ações incluem
: 

- 
entrevistas; 

- 
observação de atividades; e 

- 
análise crítica de docum

entos. 
 

A
ju

d
a p

rática – F
o

n
tes d

e in
fo

rm
açõ

es 

A
s fontes de inform

ações escolhidas podem
 variar de acordo com

 o escopo e a com
plexidade da 

auditoria e podem
 incluir o seguinte: 

a) 
entrevistas com

 os em
pregados e outras pessoas; 

b) 
observações de atividades e do am

biente e condições de trabalho circunvizinho; 
c) 

docum
entos, com

o política, objetivos, planos, procedim
entos, norm

as, instruções, licenças 
e perm

issões, especificações, desenhos, contratos e ordens; 
d) 

registros, com
o registros de inspeção, notas de reuniões, relatórios de auditoria, registros 

de m
onitoram

ento de program
as e o resultados de m

edições; 
e) 

resum
os de dados, análise e indicadores de desem

penho; 
f) 

inform
ações sobre os program

as de am
ostragem

 do auditado e sobre procedim
entos para 

o controle de am
ostragem

 e processos de m
edição; 

g) 
relatórios 

de 
outras 

fontes, 
com

o, 
por 

exem
plo, 

realim
entação 

de 
cliente, 

outras 
inform

ações pertinentes de partes externas e classificações de fornecedor; 
h) 

bancos de dados com
putadorizados e w

e
b
 s

ite
s.  

 
A

ju
d

a p
rática – C

o
n

d
u

zin
d

o
 en

trevistas 

E
ntrevistas 

são 
um

 
dos 

m
eios 

im
portantes 

para 
coletar 

inform
ações 

e 
convém

 
que 

sejam
 

conduzidas de m
aneira adaptada à situação e à pessoa entrevistada. P

orém
, convém

 que o 
auditor considere o seguinte: 

a) 
convém

 
que 

as 
entrevistas 

sejam
 

realizadas 
com

 
pessoas 

de 
níveis 

e 
funções 

apropriadas e que executem
 atividades ou tarefas dentro do escopo da auditoria; 

b) 
convém

 que as entrevistas sejam
 conduzidas durante o horário norm

al de trabalho e, 
onde possível, no local norm

al de trabalho da pessoa sendo entrevistada; 
c) 

convém
 que todo o possível seja feito para colocar a pessoa sendo entrevistada à 

vontade, antes e durante a entrevista; 
d) 

convém
 que as razões da entrevista e de qualquer anotação feita sejam

 explicadas; 
e) 

entrevistas podem
 ser iniciadas pedindo para as pessoas que descrevam

 seu trabalho; 
f) 

convém
 que perguntas que influenciem

 as respostas (isto é, perguntas direcionadas) 
sejam

 evitadas; 
g) 

convém
 que os resultados da entrevista sejam

 resum
idos e analisados criticam

ente com
 a 

pessoa entrevistada; 
i) 

convém
 que se agradeça às pessoas entrevistadas pela sua participação e cooperação. 
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 6.5.5. 
G

eran
d

o
 co

n
stataçõ

es d
a au

d
ito

ria 

C
onvém

 que as evidências de auditoria sejam
 avaliadas de acordo com

 o critério de auditoria para 
gerar as constatações da auditoria. C

onstatações da auditoria podem
 indicar tanto conform

idade 
quanto 

não-conform
idade 

com
 

o 
critério 

de 
auditoria. 

Q
uando 

especificado 
pelos 

objetivos 
da 

auditoria, constatações da auditoria podem
 identificar oportunidades para m

elhoria. 
C

onvém
 que a equipe da auditoria se reúna, quando necessário, para analisar criticam

ente as 
constatações da auditoria em

 fases apropriadas durante a auditoria. 
C

onvém
 que a conform

idade com
 o critério de auditoria seja resum

ida para indicar localizações, 
funções ou processos que foram

 auditados. S
e incluindo no plano de auditoria convém

 que tam
bém

 
sejam

 registradas as constatações de conform
idade individuais de um

a auditoria e sua evidência de 
suporte. 
C

onvém
 que sejam

 registradas as não-conform
idades e as evidências de auditoria que as suportam

. 
N

ão-conform
idades podem

 ser graduadas. C
onvém

 que elas sejam
 analisadas criticam

ente com
 o 

auditado para obter reconhecim
ento de que a evidência de auditoria é precisa e que as não-

conform
idades 

foram
 

com
preendidas. 

C
onvém

 
que 

todo 
em

penho 
seja 

feito 
para 

solucionar 
qualquer opinião divergente relativa às evidências e/ou constatações da auditoria, e convém

 que 
sejam

 registrados os pontos não resolvidos. 

6.5.6. 
P

rep
aran

d
o

 as co
n

clu
sõ

es d
a au

d
ito

ria 

C
onvém

 que a equipe da auditoria se com
unique, anteriorm

ente à reunião de encerram
ento, para: 

a) 
analisar 

criticam
ente 

as 
constatações 

da 
auditoria 

e 
quaisquer 

outras 
inform

ações 
apropriadas coletadas durante a auditoria, contra os objetivos da auditoria; 

b) 
acordar 

quanto 
às 

conclusões 
da 

auditoria, 
levando 

em
 

conta 
a 

incerteza 
inerente 

ao 
processo de auditoria; 

c) 
preparar recom

endações, se especificado pelos objetivos de auditoria, e 
d) 

discutir sobre ações de acom
panham

ento de auditoria, se incluído no plano de auditoria. 

A
ju

d
a p

rática – C
o

n
clu

sõ
es d

a au
d

ito
ria 

C
onclusões da auditoria podem

 apontar assuntos tais com
o: 

a) 
a extensão da conform

idade do sistem
a de gestão com

 o critério de auditoria; 
b) 

a im
plem

entação eficaz, m
anutenção e m

elhoria do sistem
a de gestão; e 

c) 
a 

capacidade 
do 

processo 
de 

análise 
crítica 

pela 
direção 

em
 

assegurar 
a 

contínua 
pertinência, adequação, eficácia e m

elhoria do sistem
a de gestão. 

S
e 

especificado 
nos 

objetivos 
da 

auditoria, 
as 

conclusões 
da 

auditoria 
podem

 
conduzir 

a 
recom

endações tendo em
 vista m

elhorias, relações em
presariais, certificação/registro ou atividades 

de futuras auditorias. 

 6.5.7. 
C

o
n

d
u

zin
d

o
 a reu

n
ião

 d
e en

cerram
en

to
 

C
onvém

 que seja realizada um
a reunião de encerram

ento, presidida da equipe da A
uditoria, para 

apresentar 
as 

constatações 
e 

conclusões 
da 

auditoria 
de 

um
a 

tal 
m

aneira 
que 

elas 
sejam

 
com

preendidas e reconhecidas pelo auditado, e para negociar, se apropriado, o prazo para o 
auditado apresentar um

 plano de ação corretiva e preventiva. C
onvém

 que o auditado seja incluído 
entre os participantes da reunião de encerram

ento, que pode incluir tam
bém

 o cliente da auditoria e 
outras partes. S

e necessário, convém
 que o líder de equipe da auditoria alerte o auditado sobre 

situações encontradas durante a auditoria que podem
 dim

inuir a confiança nas conclusões da 
auditoria. 
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E
m

 m
uitas situações, por exem

plo, em
 auditorias internas em

 um
a pequena organização, a reunião 

de encerram
ento pode consistir apenas em

 com
unicar as constatações e conclusões da auditoria. 

P
ara outras situações de auditoria, convém

 que a reunião seja form
al e sejam

 m
antidas notas, 

incluindo registros de freqüência. 
C

onvém
 que quaisquer opiniões divergentes relativas às conclusões e/ou constatações da auditoria 

entre a equipe da auditoria e o auditado sejam
 discutidas e, se possível, resolvidas. S

e não forem
 

resolvidas, convém
 que sejam

 registradas todas as opiniões. 
S

e especificado pelos objetivos da auditoria, convém
 que sejam

 apresentadas recom
endações para 

m
elhorias. C

onvém
 que seja enfatizado que recom

endações não são obrigatórias. 

6.6. 
P

rep
aran

d
o

, ap
ro

van
d

o
 e d

istrib
u

in
d

o
 o

 relató
rio

 d
e au

d
ito

ria 

6.6.1. 
P

rep
aran

d
o

 o
 relató

rio
 d

a au
d

ito
ria 

C
onvém

 que o líder de equipe da auditoria seja responsável pela preparação e conteúdo do relatório 
da auditoria. 
C

onvém
 que o relatório da auditoria forneça um

 registro com
pleto, preciso, conciso e claro da 

auditoria, e convém
 que inclua ou se refira ao seguinte: 

a) 
os objetivos da auditoria; 

b) 
o 

escopo 
da 

auditoria, 
particularm

ente 
a 

identificação 
das 

unidades 
organizacionais 

e 
funcionais ou os processos auditados e o período de tem

po coberto; 
c) 

identificação do cliente da auditoria; 
d) 

identificação do líder da equipe da auditoria e seus m
em

bros; 
e) 

as datas e lugares onde as atividades da auditoria no local foram
 realizadas; 

f) 
o critério da auditoria; 

g) 
as constatações da auditoria; 

h) 
as conclusões da auditoria; 

i) 
o plano de auditoria; 

j) 
um

a lista de representantes do auditado; 
k) 

um
 resum

o do processo de auditoria incluindo obstáculos e/ou incertezas encontrados que 
poderiam

 dim
inuir a confiabilidade das conclusões da auditoria; 

l) 
a 

confirm
ação 

de que os 
objetivos 

da 
auditoria form

a 
atendidos 

dentro 
do 

escopo 
da 

auditoria e em
 conform

idade com
 o plano de auditoria; 

m
) quaisquer áreas não cobertas, em

bora dentro do escopo da auditoria; 
n) 

quaisquer opiniões divergentes e não resolvidas entre a equipe da auditoria e o auditado; 
o) 

as recom
endações para m

elhoria, se especificado nos objetivos da auditoria; 
p) 

o plano de ação de acom
panham

ento negociado, se existir; 
q) 

um
a declaração da natureza confidencial dos conteúdos; 

r) 
a lista de distribuição do relatório da auditoria. 

6.6.2. 
A

p
ro

van
d

o
 e d

istrib
u

in
d

o
 o

 relató
rio

 d
a au

d
ito

ria 

C
onvém

 que o relatório de auditoria seja em
itido dentro do período de tem

po acordado. S
e isso não 

for possível, convém
 que as razões para a dem

anda sejam
 com

unicadas ao cliente da auditoria e 
convém

 que um
a nova data seja acordada. 

C
onvém

 que o relatório da auditoria seja datado, analisado criticam
ente e aprovado de acordo com

 
os procedim

entos do program
a de auditoria. 

C
onvém

 que o relatório da auditoria aprovado seja então distribuído aos receptores designados pelo 
cliente da auditoria. 
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 O
 relatório da auditoria é de propriedade do cliente da auditoria. C

onvém
 que os m

em
bros da equipe 

da auditoria e todos os receptores do relatório respeitem
 e m

antenham
 a confidencialidade do 

relatório. 

6.7. 
C

o
n

clu
in

d
o

 a au
d

ito
ria 

A
 

auditoria 
está 

concluída 
quando 

todas 
as 

atividades 
descritas 

no 
plano 

da 
auditoria 

foram
 

realizadas e o relatório da auditoria aprovado foi distribuído. 
C

onvém
 que os docum

entos pertencentes à auditoria sejam
 retidos ou destruídos conform

e acordo 
entre as partes participantes e em

 conform
idade com

 os procedim
entos do program

a de auditoria e 
requisitos estatutários, regulam

entares e contratuais aplicáveis. 
A

 m
enos que requerido por lei, convém

 que a equipe da auditoria e aquele responsável por 
gerencias o program

a de auditoria não revele para qualquer outra parte o conteúdo de docum
entos, 

quaisquer outras inform
ações obtidas durante a auditoria, ou o relatório da auditoriam

 sem
 a 

aprovação explícita do cliente da auditoria e, onde apropriado, a aprovação do auditado. S
e a 

revelação do conteúdo de um
 docum

ento de auditoria for solicitada, convém
 que o cliente da 

auditoria e o auditado sejam
 inform

ados o m
ais cedo possível. 

6.8. 
C

o
n

d
u

zin
d

o
 açõ

es d
e aco

m
p

an
h

am
en

to
 d

e au
d

ito
ria 

A
s conclusões da auditoria podem

 indicar a necessidade de ações corretivas, preventivas ou de 
m

elhoria, se aplicável. N
orm

alm
ente tais ações são decididas e em

preendidas pelo auditado dentro 
de um

 prazo acordado e não são consideradas com
o aprte da auditoria. C

onvém
 que o auditado 

m
antenha o cliente da auditoria inform

ado sobre a situação destas ações. 
C

onvém
 que sejam

 verificadas a com
pleteza e a eficiência da ação corretiva. E

sta verificação pode 
ser parte de um

a auditoria subseqüente. 
O

 program
a de auditoria pode especificar o acom

panham
ento por m

em
bros da equipe da auditoria, 

o que agrega valor por usar a experiência adquirida. E
m

 tais casos, convém
 que sejam

 tom
ados 

cuidados para m
anter a independência em

 atividades de A
uditoria subseqüentes. 

7. 
C

o
m

p
etên

cia e avaliação
 d

e au
d

ito
res 

7.1. 
G

en
eralid

ad
es 

S
egurança 

e 
confiança 

no 
processo 

de 
auditoria 

dependem
 

da 
com

petência 
daqueles 

que 
conduzem

 a auditoria. E
sta com

petência está baseada na dem
onstração de: 

- 
atributos pessoais descritos em

 7.2; e 
- 

capacidade para aplicar conhecim
ento e habilidades, descritos em

 7.3, adquiridos 
através de educação, experiência profissional, treinam

ento em
 auditoria e experiência 

em
 auditoria, descritos em

 7.4. 
E

ste conceito de com
petência do auditor está ilustrado na figura 4. A

lguns dos conhecim
entos e 

habilidades descritos em
 7.3 são com

uns a auditores de sistem
as de gestão da qualidade e 

am
bientais e alguns são específicos para auditores de um

a disciplina individual. 
O

s 
auditores 

desenvolvem
, 

m
antêm

 
e 

aperfeiçoam
 

a 
sua 

com
petência 

através 
do 

contínuo 
desenvolvim

ento profissional e participação regular em
 auditorias (ver 7.5). 

U
m

 processo para avaliar auditores e líderes de equipe da auditoria está descrito em
 7.6. 

T
rad

u
ção

 L
ivre d

a A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011:2002 – U

S
O

 E
X

C
L

U
S

IV
O

 E
M

 T
R

E
IN

A
M

E
N

T
O

 

 

S
im

p
les S

o
lu

çõ
es 

A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011 2002 p

ara trein
am

en
to

 R
ev 0.d

o
c 

F
o

lh
a 21 d

e 32  

     
 

 
                 

 
F

ig
u

ra 4. C
o

n
ceito

 d
e co

m
p

etên
cia. 

 7.2. 
A

trib
u

to
s p

esso
ais 

C
onvém

 que auditores possuam
 atributos pessoais, de form

a a perm
iti-los  atuar de acordo com

 os 
princípios de auditoria descritos na seção 4. 

C
onvém

 que um
 auditor seja: 

a) 
ético, isto é, justo, verdadeiro, sincero, honesto e discreto; 

b) 
m

ente aberta, isto é, disposto a considerar idéias ou pontos de vista alternativos; 
c) 

diplom
ático, isto é, com

 tato para lidar com
 pessoas; 

d) 
observador, isto é, ativam

ente atento a circunvizinhança e às atividades físicas; 
e) 

perceptivo, isto é, instintivam
ente atento e capaz de entender situações; 

f) 
versátil, isto é, se ajuste prontam

ente a diferentes situações; 
g) 

tenaz, isto é, persistente, focado em
 alcançar objetivos; 

h) 
decisivo, isto é, chegue a conclusões oportunas baseado em

 razões lógicas e análise; e 
i) 

autoconfiante, isto é, atue e funcione independentem
ente, enquanto interage de form

a eficaz 
com

 outros. 

E
ducação 

E
xperiência 

profissional 
T

reinam
ento 

em
 

auditoria 
E

xperiência em
 

auditoria 

(7.4) 

A
tributos pessoais 

(7.2) 

C
O

M
P

E
T

Ê
N

C
IA

 

A
m

b
ien

tal 
C

onhecim
ento e  

habilidades  
am

bientais  
específicas  

(7.3.4)  

Q
u

alid
ad

e 
 C

onhecim
ento e  

habilidades  
específicas em

  
qualidade (7.3.3) 

C
onhecim

ento 
e habilidades 

genéricas 
(7.3.1 e 7.3.2) 
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7.3. 
C

o
n

h
ecim

en
to

 e h
ab

ilid
ad

es 

7.3.1. 
C

o
n

h
ecim

en
to

 
e 

h
ab

ilid
ad

es 
g

en
éricas 

d
e 

au
d

ito
res 

d
e 

sistem
a 

d
e 

g
estão

 
d

a 
q

u
alid

ad
e e sistem

a d
e g

estão
 am

b
ien

tal 

C
onvém

 que auditores tenham
 conhecim

ento e habilidades nas seguintes áreas: 
a) 

P
rincípios, 

procedim
entos 

e 
técnicas 

de 
auditoria: 

perm
itir 

ao 
auditor 

aplicar 
o que for 

apropriado a diferentes auditorias e assegurar que as auditorias sejam
 realizadas de um

a 
m

aneira consistente e sistem
ática. C

onvém
 que um

 auditor seja capaz de: 
- 

aplicar princípios, procedim
entos e técnicas de auditoria; 

- 
planejar e organizar o trabalho com

 eficácia; 
- 

realizar a auditoria dentro da program
ação acordada; 

- 
priorizar e enfocar assuntos de im

portância; 
- 

coletar inform
ações através de entrevistas eficazes, escutar, observar e analisar 

criticam
ente docum

entos, registros e dados; 
- 

entender a conveniência e conseqüência  de usar técnicas de am
ostragem

 para 
auditar; 

- 
verificar a precisão das inform

ações coletadas; 
- 

confirm
ar a suficiência e conveniência da evidência de auditoria para apoiar as 

constatações e conclusões da auditoria; 
- 

avaliar os fatores que possam
 afetar a confiabilidade das constatações e conclusões 

da auditoria; 
- 

usar docum
entos de trabalho para registrar atividades de auditoria; 

- 
preparar relatórios da auditoria; 

- 
m

anter a confiabilidade e a segurança das inform
ações; e 

- 
se com

unicar com
 eficácia através de habilidades lingüísticas pessoais ou através de 

um
 intérprete. 

b) 
S

istem
a de gestão e docum

entos de referência: perm
itir ao auditor com

preender o escopo da 
auditoria e aplicar o critério de auditoria. C

onvém
 que conhecim

ento e habilidades nesta área 
incluam

: 
- 

aplicação de sistem
as de gestão para diferentes organizações; 

- 
interação entre os com

ponentes do sistem
a de gestão; 

- 
norm

as de sistem
as de gestão da qualidade ou am

biental, procedim
entos aplicáveis 

ou outros docum
entos de sistem

a de gestão usados com
o critério de auditoria; 

- 
reconhecer diferenças e prioridade entre os docum

entos de referência; 
- 

aplicação de docum
entos de referência a diferentes situações de auditoria; e 

- 
sistem

as de inform
ação e tecnologia para autorização, segurança, distribuição e 

controle de docum
entos, dados e registros. 

c) 
S

ituações 
organizacionais: 

perm
itir 

ao 
auditor 

com
preender 

o 
contexto 

operacional 
da 

organização. C
onvém

 que conhecim
ento e habilidades neta área incluam

: 
- 

tam
anho organizacional, estrutura, funções e relações; 

- 
processos gerais de negócio e term

inologia relacionada; e 
- 

costum
es culturais e sociais do auditado. 
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d) 

Leis, regulam
entos e outros requisitos pertinentes à disciplina aplicáveis: perm

itir ao  auditor 
trabalhar e estar atento aos requisitos que se aplicam

 à organização a ser auditada. C
onvém

 
que conhecim

ento e habilidades nesta área incluam
: 

- 
códigos locais, regionais e nacionais, leis e regulam

entos; 
- 

contratos e acordos; 
- 

tratados e convenções internacionais; e 
- 

outros requisitos para os quais a organização é subm
etida. 

7.3.2. 
C

o
n

h
ecim

en
to

 e h
ab

ilid
ad

es g
en

éricas d
e líd

eres d
e eq

u
ip

e d
a au

d
ito

ria 

C
onvém

 que líderes de equipe da auditoria tenham
 conhecim

ento e habilidades adicionais em
 

liderança de auditoria para facilitar a conduta eficiente e eficaz da auditoria. C
onvém

 que um
 líder de 

equipe da auditoria seja capaz de: 
- 

planejar a auditoria e fazer uso eficaz de recursos durante a auditoria; 
- 

representar a equipe da auditoria em
 com

unicações com
 o cliente da auditoria e o 

auditado; 
- 

organizar e dirigir os m
em

bros da equipe da auditoria; 
- 

fornecer direção e orientação para auditores em
 treinam

ento; 
- 

conduzir a equipe da auditoria para atingir as conclusões da auditoria; 
- 

prevenir e solucionar conflitos; e 
- 

preparar e com
pletar o relatório de auditoria. 

7.3.3. 
C

o
n

h
ecim

en
to

 
e 

h
ab

ilid
ad

es 
esp

ecíficas 
d

e 
au

d
ito

res 
d

e 
sistem

as 
d

e 
g

estão
 

d
a 

q
u

alid
ad

e 

C
onvém

 que auditores de sistem
as de gestão da qualidade tenham

 conhecim
ento e habilidades nas seguintes 

áreas: 

a) 
M

étodos e técnicas relacionadas com
 qualidade: perm

itir ao auditor exam
inar sistem

as de 
gestão da qualidade e gerar constatações e conclusões da auditoria apropriadas. C

onvém
 

que conhecim
ento e habilidades nesta área incluam

: 
- 

term
inologia da qualidade; 

- 
princípios de gestão da qualidade e sua aplicação; e 

- 
ferram

entas de gestão da qualidade e sua aplicação (por exem
plo, controle estatístico 

de processo, análise de m
odo de efeito e de falha, etc.) 

b) 
P

rocessos 
e 

produtos, 
incluindo 

serviços: 
perm

itir 
ao 

auditor 
com

preender 
o 

contexto 
tecnológico 

no 
qual 

a 
auditoria 

está 
sendo 

realizada. 
C

onvém
 

que 
conhecim

ento 
e 

habilidades nesta área incluam
: 

- 
term

inologia específica do setor; 
- 

características técnicas de processos e produtos, incluindo serviços; e 
- 

processos e práticas específicos do setor. 



T
rad

u
ção

 L
ivre d

a A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011:2002 – U

S
O

 E
X

C
L

U
S

IV
O

 E
M

 T
R

E
IN

A
M

E
N

T
O

 

 

S
im

p
les S

o
lu

çõ
es 

A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011 2002 p

ara trein
am

en
to

 R
ev 0.d

o
c 

F
o

lh
a 24 d

e 32  

 

7.3.4. 
C

o
n

h
ecim

en
to

 
e 

h
ab

ilid
ad

es 
esp

ecíficas 
d

e 
au

d
ito

res 
d

e 
sistem

as 
d

e 
g

estão
 

am
b

ien
tal 

C
onvém

 que auditores de sistem
as de gestão am

biental tenham
 conhecim

ento e habilidades nas 
seguintes áreas: 

a) 
M

étodos e técnicas de gestão am
biental: perm

itir ao auditor exam
inar sistem

as de gestão 
am

biental 
e 

gerar 
constatações 

e 
conclusões 

da 
auditoria 

apropriados. 
C

onvém
 

que 
conhecim

ento e habilidades nesta área incluam
: 

- 
term

inologia am
biental; 

- 
princípios de gestão am

biental e sua aplicação; e 
- 

ferram
entas de gestão am

biental (por exem
plo, avaliação de aspecto e im

pacto 
am

biental, avaliação de ciclo de vida, avaliação de desem
penho am

biental, etc.) 
b) 

C
iência e tecnologia am

bientais: perm
itir ao auditor com

preender as relações fundam
entais 

entre as atividades hum
anas e o am

biente. C
onvém

 que conhecim
ento e habilidades nesta 

área incluam
: 

- 
Im

pacto das atividades hum
anas no am

biente; 
- 

Interação de ecossistem
as; 

- 
M

ídia am
biental (por exem

plo, ar, água, terra); 
- 

G
estão de recursos naturais (por exem

plo, com
bustíveis fósseis, água, flora e fauna); 

e 
- 

M
étodos gerais de proteção am

biental. 
c) 

A
spectos técnicos e am

bientais de operações: perm
itir ao auditor com

preender a interação 
das atividades, produtos, serviços e operações do auditado com

 o am
biente. C

onvém
 que 

conhecim
ento e habilidades nesta área incluam

: 
- 

term
inologia específica do setor; 

- 
aspectos e im

pactos am
bientais; 

- 
m

étodos para avaliar a significância de aspectos am
bientais; 

- 
características críticas de processos operacionais, produtos e serviços; 

- 
técnicas de m

onitoram
ento e m

edição; e 
- 

tecnologias para a prevenção de poluição. 
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7.4. 
E

d
u

cação
, 

exp
eriên

cia 
p

ro
fissio

n
al, 

trein
am

en
to

 
em

 
au

d
ito

ria 
e 

exp
eriên

cia 
em

 
au

d
ito

ria 

7.4.1. 
A

u
d

ito
res 

C
onvém

 que auditores tenham
 a educação, experiência profissional, treinam

ento e experiência em
 auditoria, 

conform
e a seguir: 

a) 
E

ducação com
pleta e suficiente para adquirir o conhecim

ento e habilidades descritos em
 7.3. 

b) 
E

xperiência 
profissional 

que 
contribua 

par 
ao 

desenvolvim
ento 

do 
conhecim

ento 
e 

habilidades descritos em
 7.3.3 e 7.3.4. C

onvém
 que essa experiência profissional seja em

 
um

a posição técnica, gerencial ou profissional, que envolva o exercício de julgam
ento, 

solução de problem
as e com

unicação com
 outro pessoal gerencial ou profissional, pares, 

clientes e/ou outras partes interessadas. 
C

onvém
 

que 
parte 

da 
experiência 

profissional 
seja 

em
 

um
a 

posição 
onde 

as 
atividades 

desenvolvidas contribuam
 para o desenvolvim

ento de conhecim
ento e habilidades em

 
- 

gestão da qualidade para auditores de sistem
as de gestão da qualidade; e 

- 
gestão am

biental para auditores de sistem
as de gestão am

biental. 
c) 

T
reinam

ento com
pleto em

 auditoria que contribua para o desenvolvim
ento do conhecim

ento 
e habilidades descritos em

 7.3.1, bem
 com

o em
 7.3.3 e 7.3.4. O

 treinam
ento pode ser 

provido pela própria organização da pessoa ou por um
a organização externa. 

d) 
E

xperiência em
 auditoria nas atividades descritas na seção 6. C

onvém
 que esta experiência 

tenha sido adquirida sob direção e orientação de um
 auditor que seja com

petente com
o líder 

de equipe de auditoria na m
esm

a disciplina. 
N

O
T

A
 – C

onvém
 que o alcance de direção e orientação (aqui e em

 7.4.2, 7.4.3 e na tabela 1) 
necessários 

durante 
um

a 
auditoria 

seja 
a 

critério 
do 

designado 
com

 
a 

responsabilidade 
para 

gerenciar o program
a de auditoria e o líder da equipe da auditoria. F

ornecer direção e orientação 
não im

plica supervisão constante e não requer alguém
 designado para essa tarefa. 

7.4.2. 
L

íd
eres d

e eq
u

ip
e d

a au
d

ito
ria 

C
onvém

 que um
 líder de equipe da auditoria tenha adquirido experiência adicionar em

 auditoria para 
desenvolver 

o 
conhecim

ento 
e 

habilidades 
descritos 

em
 

7.3.2. 
C

onvém
 

que 
essa 

experiência 
adicional tenha sido adquirida quando estiver atuando na função  de um

 líder de equipe de auditoria, 
sob a direção e orientação de outro auditor que seja com

petente com
o um

 líder de equipe da 
auditoria. 

7.4.3. 
A

u
d

ito
res q

u
e au

d
itam

 sistem
as d

e g
estão

 d
a q

u
alid

ad
e e am

b
ien

tais 

C
onvém

 que auditores de sistem
as de gestão da qualidade ou sistem

as de gestão am
biental que 

desejam
 se tornar auditores na segunda disciplina tenham

 
a) 

treinam
ento 

e 
experiência 

profissional 
necessários 

para 
adquirir 

o 
conhecim

ento 
e 

habilidades para a segunda disciplina; e 
b) 

realizado auditoras que cubram
 o sistem

a de gestão na segunda disciplina sob a direção e 
orientação de um

 auditor que seja com
petente com

o um
 líder de equipe da auditoria na 

segunda disciplina. 
C

onvém
 que um

 líder de equipe da auditoria em
 um

a disciplina atenda a) e b) acim
a para se tornar 

um
 líder de equipe da auditoria na segunda disciplina. 

7.4.4. 
N

íveis d
e ed

u
cação

, exp
eriên

cia p
ro

fissio
n

al, trein
am

en
to

 em
 au

d
ito

ria e exp
eriên

cia 
em

 au
d

ito
ria 

C
onvém

 
que 

as 
organizações 

estabeleçam
 

os 
níveis 

da 
educação, 

experiência 
profissional, 

treinam
ento em

 auditoria e experiência em
 auditoria com

 os quais um
 auditor precisa adquirir os 
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conhecim
entos e habilidades apropriados a um

 program
a de auditoria, através da aplicação dos 

passos 1 e 2 do processo de avaliação, descrito em
 7.6.2. 

E
 experiência tem

 m
ostrado que os níveis apresentados na tabela 1 são apropriados para auditores 

que realizam
 auditorias de certificação ou sem

elhantes. D
ependendo do program

a de auditoria, 
níveis m

ais altos ou m
ais baixos podem

 ser apropriados. 
 T

ab
ela 1 – E

xem
p

lo
 d

e n
íveis d

e ed
u

cação
, exp

eriên
cia p

ro
fissio

n
al, trein

am
en

to
 em

 au
d

ito
ria 

e exp
eriên

cia em
 au

d
ito

ria p
ara au

d
ito

res q
u

e co
n

d
u

zem
 au

d
ito

rias d
e certificação

 o
u

 
sem

elh
an

tes
 

P
arâm

etro
 

A
u

d
ito

r 
A

u
d

ito
r em

 am
b

as as 
d

iscip
lin

as 
L

íd
er d

e eq
u

ip
e d

a 
au

d
ito

ria 

E
ducação 

E
ducação em

 nível m
édio 

(ver N
ota 1) 

O
 

m
esm

o 
solicitado 

para 
auditor 

O
 

m
esm

o 
solicitado 

para 
auditor 

E
xperiência 

profissional 
total 

5 anos (ver N
ota 2) 

O
 

m
esm

o 
solicitado 

para 
auditor 

O
 

m
esm

o 
solicitado 

para 
auditor 

E
xperiência profissional nos 

cam
pos 

de 
gestão 

da 
qualidade ou am

biental 

N
o m

ínim
o 2 anos do total 

de 5 anos 
2 anos na segunda disciplina 
(ver N

ota 3) 
O

 
m

esm
o 

solicitado 
para 

auditor 

T
reinam

ento em
 auditoria 

40h 
de 

treinam
ento 

em
 

auditoria 

24h 
de 

treinam
ento 

na 
segunda disciplina (ver N

ota 
4) 

O
 

m
esm

o 
solicitado 

para 
auditor 

E
xperiência em

 auditoria 

Q
uatro 

auditorias 
com

pletas em
 um

 total de 
no 

m
ínim

o 
20 

dias 
de 

experiência 
em

 
auditoria 

com
o 

um
 

auditor 
em

 
treinam

ento sob a direção 
e orientação de um

 A
uditor 

com
petente com

o um
 líder 

de equipe da auditoria (ver 
N

ota 5) 

C
onvém

 que as auditorias 
sejam

 com
pletadas dentro 

dos 
três 

últim
os 

anos 
sucessivos. 

T
rês auditorias com

pletas em
 

um
 

total 
de 

no 
m

ínim
o 

15 
dias 

de 
experiência 

em
 

auditoria 
na 

segunda 
disciplina 

sob 
a 

direção 
e 

orientação 
de 

um
 

auditor 
com

petente 
com

o 
um

 
líder 

de 
equipe 

da 
auditoria 

na 
segunda disciplina (ver N

ota 
5) 

C
onvém

 
que 

as 
auditorias 

sejam
 

com
pletadas 

dentro 
dos 

dois 
últim

os 
anos 

sucessivos. 

T
rês auditorias com

pletas em
 

um
 

total 
de 

no 
m

ínim
o 

15 
dias 

de 
experiência 

em
 

auditoria 
atuando 

na 
segunda 

disciplina 
sob 

a 
direção e orientação de um

 
auditor com

petente com
o um

 
líder de equipe da auditoria 
na 

segunda 
disciplina 

(ver 
N

ota 5) 

C
onvém

 
que 

as 
auditorias 

sejam
 

com
pletadas 

dentro 
dos 

dois 
últim

os 
anos 

sucessivos. 

N
O

T
A

 
1 

– 
E

ducação 
em

 
nível 

m
édio 

é a 
parte 

do 
sistem

a educacional 
nacional 

que 
vem

 
posterior ao 

ensino 
fundam

ental e é concluída antes do ingresso em
 universidades ou instituição educacional sem

elhante. 

N
O

T
A

 2 – O
 núm

ero de anos de experiência profissional pode ser reduzido em
 um

 ano se a pessoa tiver com
pletado a 

educação pós-secundária apropriada. 

N
O

T
A

 3 – A
 experiência profissional na segunda disciplina pode ser sim

ultânea com
 a experiência profissional na 

prim
eira disciplina. 

N
O

T
A

 4 – O
 treinam

ento na segunda disciplina consiste em
 adquirir conhecim

ento das norm
as, leis, regulam

entos, 
princípios, m

étodos e técnicas pertinentes. 

N
O

T
A

 5 – U
m

a auditoria com
pleta é um

a auditoria que cobre todos os passos descritos em
 6.3 a 6.6. C

onvém
 que a 

experiência global em
 auditoria inclua toda a norm

a de sistem
a de gestão. 

 

T
rad

u
ção

 L
ivre d

a A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011:2002 – U

S
O

 E
X

C
L

U
S

IV
O

 E
M

 T
R

E
IN

A
M

E
N

T
O

 

 

S
im

p
les S

o
lu

çõ
es 

A
B

N
T

 N
B

R
 IS

O
 19011 2002 p

ara trein
am

en
to

 R
ev 0.d

o
c 

F
o

lh
a 27 d

e 32  

 7.5. 
M

an
u

ten
ção

 e m
elh

o
ria d

a co
m

p
etên

cia 

7.5.1. 
D

esen
vo

lvim
en

to
 p

ro
fissio

n
al co

n
tín

u
o

 

O
 desenvolvim

ento profissional contínuo se preocupa com
 a m

anutenção 
e m

elhoria do conhecim
ento, 

habilidades 
e 

atributos 
pessoais. 

Isto 
pode 

ser 
alcançado 

por 
m

eios 
tais 

com
o 

experiência 
profissional 

adicional, 
treinam

ento, 
estudo 

privado, 
treinam

ento 
orientado, 

participação 
em

 
reuniões, 

sem
inários 

e 
conferências 

ou 
outras 

atividades 
pertinentes. 

C
onvém

 
que 

auditores 
dem

onstrem
 seu 

desenvolvim
ento 

profissional contínuo. 

C
onvém

 que as auditorias de desenvolvim
ento profissional contínuo levem

 em
 conta m

udanças nas 
necessidades do indivíduo e da organização, a prática de auditoria, norm

as e outros requisitos. 

7.5.2. 
M

an
u

ten
ção

 d
a h

ab
ilid

ad
e d

e au
d

itar 

C
onvém

 
que 

os 
auditores 

m
antenham

 
e 

dem
onstrem

 
sua 

habilidade 
de 

auditar 
através 

da 
participação regular em

 auditorias de sistem
a de gestão da qualidade e/ou am

biental. 

7.6. 
A

valiação
 d

e au
d

ito
r 

7.6.1. 
G

en
eralid

ad
es 

C
onvém

 que a avaliação de auditores e líderes de equipe da auditoria seja planejada, im
plem

entada 
e registrada conform

e procedim
entos do program

a de auditoria, de m
odo a fornecer um

 resultado 
objetivo, 

consistente, 
justo 

e 
confiável. 

C
onvém

 
que 

o 
processo 

de 
avaliação 

identifique 
as 

necessidades de treinam
ento e outros reforços de habilidades. 

A
 avaliação de auditores acontece nas seguintes fases distintas: 

- 
a avaliação inicial de pessoas que desejam

 se tornar auditores; 
- 

a avaliação dos auditores com
o parte do processo de seleção de um

a equipe de auditoria 
descrito em

 6.2.4; 
- 

a avaliação contínua do desem
penho de auditores, de m

odo a identificar necessidades de 
m

anutenção e aperfeiçoam
ento de conhecim

ento e habilidades. 
A

 figura 5 ilustra a relação entre essas fases da avaliação. 
O

s passos do processo descritos em
 7.6.2 podem

 ser usados em
 cada um

a dessas fases da 
avaliação 
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F

ig
u

ra 5 – R
elação

 en
tre as fases d

a avaliação
 

 

7.6.2. 
P

ro
cesso

 d
e avaliação

 

O
 processo de avaliação envolve quatro passos principais. 

P
asso

 
1 

– 
Id

en
tificar 

o
s 

atrib
u

to
s 

p
esso

ais 
e 

o
 

reco
n

h
ecim

en
to

 
e 

h
ab

ilid
ad

es 
p

ara 
aten

d
er 

às 
n

ecessid
ad

es d
o

 p
ro

g
ram

a d
e au

d
ito

ria 

A
o decidir o conhecim

ento e habilidades apropriados, convém
 que sejam

 considerados o seguinte: 
- 

tam
anho, natureza e com

plexidade da organização a ser auditada; 
- 

objetivos e abrangência do program
a de auditoria; 

- 
requisitos de certificação/registro e credenciam

ento; 
- 

função do processo de auditoria na gestão da organização a ser auditada; 
- 

nível de confiança requerido pelo program
a de auditoria; 

- 
com

plexidade do sistem
a de gestão a ser auditado. 

P
asso

 2 – E
stab

elecer o
 critério

 d
e avaliação 

O
 critério pode ser quantitativo (com

o anos de experiência profissional e educação, núm
ero de 

auditorias realizadas, horas de treinam
ento em

 auditoria) ou qualitativo (com
o ter dem

onstrado 
atributos pessoais, conhecim

ento ou desem
penho das habilidades, em

 treinam
ento ou no local de 

trabalho). 

A
valiação inicial 

(7.6)
 

D
esenvolvim

ento da 
com

petência 

C
ritério  

atendido
 

C
ritério  

atendido
 

A
u

d
ito

r 

N
ão 

selecionado
 

S
eleção da equipe 

da auditoria (6.2.4)
 

A
u

d
itan

d
o

 (seção
 6) 

C
ritério não   
atendido

 

A
valiação contínua 
do desem

penho 
(7.6)

 

C
ritério não   
atendido

 

M
anutenção e 
m

elhoria da 
com

petência (7.5) 
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P
asso

 3 – S
elecio

n
ar o

 m
éto

d
o

 d
e avaliação

 ap
ro

p
riad

o 
C

onvém
 que a avaliação seja realizada por um

a pessoa ou um
a bancada usando um

 ou m
ais dos 

m
étodos selecionados na tabela 2. A

o usar a tabela 2, convém
 que seja notado o seguinte: 

- 
os m

étodos esboçados representam
 um

a série de opções e podem
 não se aplicar em

 
todas as situações; 

- 
os vários m

étodos esboçados podem
 diferir na sua confiabilidade; 

- 
tipicam

ente convém
 que um

a com
binação de m

étodos seja usada para assegurar um
 

resultado que seja objetivo, consistente, justo e confiável. 
P

asso
 4 – C

o
n

d
u

zir a avaliação 
N

esse 
passo 

de 
inform

ações 
coletadas 

sobre 
a 

pessoa 
são 

com
paradas 

contra 
o 

critério 
estabelecido no passo 2. Q

uando um
a pessoa não atende ao critério, treinam

ento adicional, trabalho 
e/ou experiência em

 auditoria são requeridos. C
onvém

 que seguido a isto haja um
a reavaliação. 

U
m

 exem
plo de com

o os passos do processo de avaliação poderiam
 ser aplicados e docum

entados 
no caso de um

 program
a de auditoria interno hipotético é ilustrado na tabela 3. 

 
T

ab
ela 2 – M

éto
d

o
s d

e avaliação
 

M
éto

d
o

 d
e avaliação

 
O

b
jetivo

s 
E

xem
p

lo
s 

A
nálise 

crítica 
de 

registros 
V

erificar a form
ação e experiência do 

auditor 

A
nálise 

de 
registros 

de 
educação, 

treinam
ento, 

em
prego 

e 
experiência 

em
 

auditoria. 

R
ealim

entação positiva 
e negativa 

F
ornecer 

inform
ações 

sobre 
com

o 
o 

desem
penho do auditor é percebido 

P
esquisas, 

questionários, 
referências 

pessoais, 
atestados, 

reclam
ações, 

avaliação de desem
penho, análise crítica 

de seus pares. 

E
ntrevista 

A
valiar 

atributos 
pessoais 

e 
habilidades 

de 
com

unicação 
para 

verificar 
inform

ações 
e 

testar 
conhecim

ento 
e 

para 
coletar 

inform
ações adicionais 

E
ntrevistas presenciais e por telefone 

O
bservação 

A
valiar 

atributos 
pessoais 

e 
a 

capacidade para aplicar conhecim
ento 

e habilidades 

E
xecução 

de 
funções, 

auditorias 
testem

unhadas, desem
penho no trabalho. 

T
este 

A
valiar 

atributos 
pessoais, 

conhecim
ento 

e 
habilidades 

e 
sua 

aplicação 

E
xam

es 
orais 

e 
escritos, 

teste 
psicom

étrico. 

A
nálise 

crítica 
após 

auditoria 

F
ornecer 

inform
ações 

onde 
a 

observação 
direta 

pode 
não 

ser 
possível ou apropriada 

A
nálise crítica do relatório de auditoria e 

discussão 
com

 
o 

cliente 
da 

auditoria, 
auditado, colegas e com

 o auditor. 
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T

ab
ela 3 – A

p
licação

 d
o

 p
ro

cesso
 d

e avaliação
 p

ara au
d

ito
r em

 u
m

 p
ro

g
ram

a d
e A

u
d

ito
ria 

in
tern

o
 h

ip
o

tético
 

Á
reas d

e 
co

m
p

etên
cia 

P
asso

 1 

A
trib

u
to

s p
esso

ais, e 
co

n
h

ecim
en

to
s e 

h
ab

ilid
ad

es 

P
asso

 2 

C
ritério

 d
e avaliação

 

P
asso

 3 

M
éto

d
o

s d
e avaliação

 

A
tributos pessoais 

É
tico, 

m
ente 

aberta, 
diplom

ático, 
observador, 

perceptivo, 
versátil, 

tenaz, 
decisivo e autoconfiante 

T
er desem

penho satisfatório no 
local de trabalho 

A
valiação de desem

penho 

 C
o

n
h

e
c

im
e

n
to

 e
 h

a
b

ilid
a

d
e

s
 g

e
n

é
ric

a
s

 

P
rincípios, 

procedim
entos 

e 
técnicas auditoria 

H
abilidade 

para 
conduzir 

um
a 

auditoria 
de 

acordo 
com

 
procedim

entos 
internos, 

em
 

com
unicação 

com
 

colegas 
conhecidos do local de trabalho 

T
er 

com
pletado 

curso 
interno 

de treinam
ento de auditor 

T
er 

executado 
três 

auditorias 
com

o m
em

bro de um
a equipe 

da auditoria interna 

A
nálise crítica de registros de 

treinam
ento 

O
bservação 

A
nálise crítica de pares 

S
istem

a de gestão e 
docum

entos 
de 

referência 

H
abilidade 

para 
aplicar 

as 
partes 

pertinentes 
do 

m
anual 

do sistem
a de gestão e seus 

procedim
entos relacionados 

T
er 

lido 
e 

entendido 
os 

procedim
entos 

do 
m

anual 
do 

sistem
a de gestão pertinentes 

aos objetivos, escopo e critério 
da auditoria 

A
nálise 

crítica 
de 

R
egistros 

de treinam
ento 

T
este 

E
ntrevista 

S
ituações 

organizacionais 
H

abilidade para atuar de form
a 

eficaz 
dentro 

da 
cultura 

da 
organização 

e 
da 

estrutura 
organizacional e de inform

ação 

T
er 

trabalhado 
para 

a 
organização durante no m

ínim
o 

um
 

ano, 
em

 
um

a 
função 

de 
supervisão 

A
nálise crítica de registros de 

em
prego 

Leis, regulam
entos e 

outros 
requisitos 

aplicáveis 

H
abilidade 

para 
identificar 

e 
entender 

a 
aplicação 

das 
leis 

pertinentes 
e 

regulam
entos 

relacionados 
aos 

processos, 
produtos 

e/ou 
descargas 

no 
am

biente 

T
er 

com
pletado 

um
 

curso 
de 

treinam
ento nas leis pertinentes 

às 
atividades 

e 
processos 

a 
serem

 auditados 

A
nálise crítica de registros de 

treinam
ento 

 C
o

n
h

e
c

im
e

n
to

 e
 h

a
b

ilid
a

d
e

s
 e

s
p

e
c

ífic
o

s
 d

a
 q

u
a

lid
a

d
e

 

M
étodos 

e 
técnicas 

relacionadas 
com

 
qualidade 

H
abilidade 

para 
descrever 

os 
m

étodos 
internos 

de 
controle 

da qualidade. 
H

abilidade 
para 

diferenciar 
entre requisitos para testes ao 
longo do processo e finais. 

T
er com

pletado treinam
ento na 

aplicação 
de 

m
étodos 

de 
controle da qualidade. 
T

er dem
onstrado o uso no local 

de 
trabalho 

de 
procedim

entos 
de testes ao longo do processo 
e finais 

A
nálise crítica de registros de 

treinam
ento 

O
bservação 

P
rocessos 

e 
produtos, 

incluindo 
serviços 

H
abilidade 

para 
identificar 

os 
produtos, 

seu 
processo 

de 
fabricação, 

especificações 
e 

seu uso final 

T
er trabalhado no planejam

ento 
da produção com

o funcionário 
adm

inistrativo do planejam
ento 

de processo. 
T

er 
trabalhado 

no 
departam

ento 
de 

assistência 
técnica 

A
nálise crítica de registros de 

em
prego 
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M
étodos 

e 
técnicas 

de gestão am
biental 

H
abilidade 

para 
entender 

m
étodos 

para 
avaliar 

o 
desem

penho am
biental 

T
er com

pletado treinam
ento em

 
avaliação 

de 
desem

penho 
am

biental 

 A
nálise 

crítica 
de 

registros 
de treinam

ento 

C
iência e 

tecnologia 
am

bientais 
H

abilidade para entender com
o 

a prevenção de poluição e os 
m

étodos 
de 

controle 
usados 

pela 
organização 

apontam
 

os 
aspectos 

am
bientais 

significativos da organização 

T
er seis m

eses de experiência 
profissional 

no 
controle 

e 
prevenção de poluição em

 um
 

am
biente industrial sem

elhante 

A
nálise crítica de registros de 

em
prego 

A
spectos 

técnicos 
e 

am
bientais 

de 
operações 

H
abilidade para reconhecer os 

aspectos 
am

bientais 
da 

organização 
e 

seus 
im

pactos 
(por 

exem
plo 

m
ateriais, 

suas 
reações 

entre 
si 

e 
potenciais 

im
pactos no am

biente em
 caso 

de derram
am

ento ou liberação) 
H

abilidade 
para 

avaliar 
os 

procedim
entos de resposta de 

em
ergência 

aplicáveis 
em

 
incidentes am

bientais 

T
er 

com
pletado 

um
 

curso 
interno 

de 
treinam

ento 
em

 
arm

azenam
ento 

de 
m

ateriais, 
m

istura, uso, disposição e seus 
im

pactos am
bientais. 

T
er com

pletado treinam
ento no 

P
lano 

de 
R

esposta 
de 

E
m

ergência e experiência com
 

m
em

bro da equipe de resposta 
de em

ergência 

A
nálise crítica de registros de 

treinam
ento, 

conteúdo 
do 

curso e resultados 
A

nálise crítica de registros de 
treinam

entos e de em
prego 

 


